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ESTADO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO RODEIO BONITO
TR - TERMO DE REFERÊNCIA
Compras e Serviços

Município de Rodeio Bonito/RS
Secretarias Municipais
Necessidade da Administração: aquisição de eletrodomésticos e materiais permanentes para atender as necessidades da Administração Municipal.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 O presente termo tem por objeto a aquisição de eletrodomésticos e materiais permanentes para atender as necessidades advindas das Secretarias do Município de Rodeio Bonito/RS.  
1.2 Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:
	[bookmark: _Hlk169851225]Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Valor Unit.

	01
	Geladeira Frost Free Duplex com Controle Interno de Temperatura Espaço Flex 475L, 220 V – Branca, gaveta hortifrúti natural.
	UN
	08
	3.562,00

	02
	Micro-ondas capacidade interna 31 litros 220V potência 1000W, função descongelar, programação de receitas.
	UN
	10
	838,95

	03
	Lavadora de roupa automática 220V – 15 kg – 5 níveis de água, 12 programas, turbo, tecla de reutilização de água, secagem turbo 220V.
	UN
	06
	2.609,21

	04
	Secadora de parede e piso, 12 kg, 220V, 12 programas de secagem, cesto de aço inox.
	UN
	03
	3.334,19

	05
	Multiprocessador turbo 9 em 1, 220v, potência 1400w
	UN
	07
	342,53

	06
	Forno Elétrico 44 litros, com grill, timer e dourador, 220v, autolimpante.
	UN
	06
	627,71

	07
	Freezer Vertical Frost Free 220V, capacidade de no mínimo 231 litros, branco.
	UN
	06
	3.051,26

	08
	Batedeira planetária 700w, 220 V, 12 velocidades
	UN
	07
	536,50

	09
	Forno de bancada elétrico industrial, 55 litros, inox, 220V.
	UN
	03
	2.067,23

	10
	Soprador de folhas a gasolina, 4 tempos, no mínimo 75 CC.
	UN
	03
	2.606,00

	11
	Secadora de roupa de no mínimo 30kg de roupa úmida, tipo industrial, funcionamento a gás, altura 1,80m, largura 1,10m, profundidade 0,90m, diâmetro do cesto 1,00m. estrutura metálica, pintura em epóxi, cesto interno em inox evitando oxidação, filtro de contenção de felpas e pés niveladores, porta frontal em vidro temperado com regulagem de encaixe da porta, sistema de aquecimento elétrico, proteções mecânicas conforme exigências nr12, sensor magnético para segurança do operador.
	UN
	02
	37.662,33

	12
	Mini multiprocessador portátil elétrico acompanhado com bateria e carregador USB.
	UN
	15
	52,75

	13
	Tanquinho -máquina de lavar roupa semiautomática 4,5 kg, agitador de pás localizado no centro da máquina, timer com 04 programas 75cm x 57cm x 59 cm. Capacidade de água 40lt.
	UN
	05
	829,49

	14
	Bebedouro de água elétrico de mesa, 10 litros, instalado, 220v, gabinete confeccionado em plástico injetado, duas torneiras desmontáveis, uma água natural e outra gelada.
	UN
	10
	488,13

	15
	Circulador de ar C50, ideal para refrescar, tipo ventilador de mesa, metálico, com 3 velocidades, potência de 200w, quantidade d pás: 3, com oscilação, material da grade: em metal, altura 55cm, profundidade 28.5cm, largura 55 cm.
	UN
	10
	338,27

	16
	Cadeira de Escritório Excellence Executiva PEGBP, com regulagem de altura, com braços corsa, assento com espuma injetada em 45 mm, base giratória, cor preta em ferro com acabamento em nylon, com rodízios, design moderno, revestimento em couro.  Dimensões: Largura x Altura x Profundidade =54 x 90/102 x 54 cm Encosto: Largura x Altura = 46 x 47 cm Assento: Largura x Altura x Profundidade = 46 x 43/55 x 41 cm Raio do pé: 54 cm.
	UN
	08
	851,48

	17
	Ar condicionado split inverter 18.000 BTUs quente/frio 220v, baixo ruído, classe “A” de energia, controle de fluxo de ar manual e automático.  
	UN
	03
	3.723,46

	18
	Ar condicionado split inverter 12.000 BTUs quente/frio 220v, baixo ruído, classe “A” de energia, controle de fluxo de ar manual e automático.  
	UN
	03
	2.802,49

	19
	Cooktop a gás 5 bocas, 220 V, mesa de vidro preto, bivolt, 01 queimador com chama tripla e balcão.
	UN
	01
	734,69

	20
	Fogão tipo industrial 05 bocas queimadores 30 x 40 cm com queimador central 40 x 40 cm chama tripla, baixa pressão aço inox, bandeja coletora de gordura, com forno 130 litros com visor, mesa em aço com pintura texturizada
	UN
	02
	3.562,97

	21
	Cadeira/poltrona Diretor com braço/prancheta, móvel, com forração do assento na cor preta com as seguintes descrições mínimas: assento: Compressor multilaminado com 14mm de espessura; Espuma injetada anatomicamente com 60mm de espessura média e densidade de 50 a 60kg/m³; Carenagem do assento injetada em polipropileno copolímero; Revestimento em tecido CEC- Stilo, Grind, Poliéster, Space e vinil. Encosto: Compensado multilaminado com 13mm de espessura; Espuma injetada anatomicamente com 60mm de espessura média e densidade de 50 a 60kg/m³; Mola suporte em aço com 76,20mm de largura, espessura 6,35mm; Carenagem do encosto injetada em Polipropileno Copolímero. Revestimento em tecido CEC- Stilo, Grind, Poliéster, Space e vinil. Braços: Cadeira/poltrona Diretor com braço/prancheta, móvel, com forração do assento na cor preta com as seguintes descrições mínimas: Apoia braços Americano, em poliuretano injetado integral skin com alma em Aço SAE 1020 tratada quimicamente. 
Prancheta: prancheta em chapa de MDF com 18mm de espessura, revestimento em melamínico; Mecanismo escamoteável em chapa de aço estrutural com 4,75mm de espessura e chapa de aço estrutural com 8,00 de espessura; Acabamento das bordas laterais da prancheta protegidas por acabamento de borda; pode ser montada do lado direito ou esquerdo conforme estrutura. Estrutura de sustentação em formato palito confeccionado em tubo de aço industrial redondo SAE 1020 com 25,40 mm de diâmetro (1), parede 1,20; Travessas de fixação de assento fabricadas em chapa de aço SAE com 4,76 mm de espessura; Grade em barra de aço com 4,76mm de diâmetro (3/16) sustentadas por borda de aço redondo com 15,87mm (5/8) e parede 1,06. Sapatas e ponteiras injetadas em Polipropileno Copolímero de alta resistência, acabamento: Componentes metálicos internos e parafusos de fixação preparados através de processo de zincagem. Pintura eletrostática em pó, do tipo hídrica (poliéster- epóxi), isenta de metais pesados, com camada média de 60 mícrons de espessura, depositada sobre peça com tratamento de superfície de banho nanocerâmica por spray, curada em estrutura à temperatura de 200°C; Acabamento em banho de cromo com base niquelada sobre aço polido tratado quimicamente. Cores solicitadas são: Opção para cor 1: Mola pintura preto universal/ cinza; Opção para cor 2: Braços injetado preto. Opção de cor 3: Estrutura cromada e/ou pintada nas cores disponíveis para linha. 	
	UN
	25
	1.060,67

	22
	Fogão a gás 04 bocas, com forno, acendimento automático, mesa em aço inox. 
	UN
	05
	707,33



Obs. 1: Deverá ser solicitado apresentação de prospecto/folder/ficha técnica dos produtos ofertados. 
Obs. 2: Cerificado do Inmetro conforme Portaria nº 148/2022 – os Eletrodomésticos são produtos de certificação compulsória, ou seja, obrigatória. Em decorrência dessa obrigatoriedade, os eletrodomésticos não certificados ficam sujeitos a multas e outras punições.

1.3 Do Fornecimento: 
A entrega dos produtos, deverá ser feita em até 15 (quinze) dias no local especificado na ordem de compra, em horário de expediente, devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que esse acompanhe a entrega.
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

1.4 Da Vigência: 
O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 31 de dezembro de 2024. Podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14.133/21.
[bookmark: art6xxiiib]
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação que ora se pretende realizar está integralmente fundamentada na necessidade da aquisição de eletrodomésticos e materiais permanentes a serem utilizados nas secretarias supracitadas visando atender as demandas do Município de Rodeio Bonito/RS. Além disso, a contratação baseia-se em critérios de qualidade e durabilidade, proporcionando ao ente municipal maior economicidade.

[bookmark: art6xxiiic]3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _Hlk169851968]A solução proposta é o fornecimento de eletrodomésticos e materiais permanentes, os quais serão utilizados nas Escolas e Administração Municipal de Rodeio Bonito/RS, tendo em vista a necessidade e grande demanda destes no atual momento, estabelecendo fornecedores confiáveis e produtos de qualidade, proporcionando deste modo, melhor desempenho dos trabalhos rotineiros dos setores. Os eletrodomésticos ora pretendidos seguem as especificações descritas no item 1.2 do presente documento.
[bookmark: art6xxiiid]4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiie][bookmark: _Hlk169785282]Os produtos possuem natureza de bens comuns, conforme Decreto Municipal nº 4.352/2023, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento dos produtos pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
I -   Jurídica;
II - Técnica;
[bookmark: _Hlk169785295]III - Fiscal, social e trabalhista;
IV - Econômico-financeira.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 Resultados pretendidos 
Pretende-se com o presente processo licitatório, obter os eletrodomésticos e materiais permanentes anteriormente citados e suprir com as demandas existentes, a fim de atender as necessidades advindas das secretarias do município de Rodeio Bonito/RS.  
5.2 Serviços:
O objeto que se pretende contratar não caracteriza serviço ofertado em regime de monopólio.
5.3 Geração de receita e contrato de eficiência:
O objeto que se pretende contratar não gera receita ao ente municipal, muito menos se caracteriza como contrato de eficiência.
5.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
A demanda do órgão tem como base as seguintes características: compra de eletrodomésticos e materiais permanentes, contribuindo como desenvolvimento das atividades municipais.  

⇨ PARA COMPRAS ⇦

5.5 Forma de fornecimento dos BENS adquiridos será: 
Parcelada: entregue conforme demanda administrativa ou pela natureza do objeto, até 15 (quinze) dias após a solicitação.
5.5.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.6 Garantia, manutenção e assistência técnica
Quanto ao prazo de garantia dos produtos ou substituição destes, realização de manutenção ou prestação de assistência técnica é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 
5.6.1 A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
5.6.2 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
5.6.3 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens ou na execução dos serviços, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
5.6.4 Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
5.6.5 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reexecução do serviço, a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da notificação administrativa ou da retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
5.6.6 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
5.6.7 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos, ou indicar empregado próprio para a execução dos serviços no período de ajuste.
5.6.8 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os serviços, reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos serviços e/ou equipamentos. 
5.6.9 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia ou dos empregados para a execução de serviços, será de responsabilidade do Contratado. 
5.6.10 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

[bookmark: art6xxiiif]6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 Diretrizes gerais
6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o termo final será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
6.1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.1.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato designados pela Administração Municipal de Rodeio Bonito/RS, ou pelos respectivos substitutos.

6.2 Fiscalização, caso compatível com o objeto
6.2.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração Local.
6.2.2 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.2.4 O fiscal do contrato informará em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.3 Fiscalização Administrativa
6.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.3.3 Além do disposto acima, eventuais outras rotinas fiscalizatórias poderão ser definidas pelo Município de Rodeio Bonito quando da elaboração do Documento de Formalização de Demanda, do Edital ou do Contrato.

6.4 Preposto
6.4.1 No caso de contratação de serviços, a Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do objeto contrato, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. O preposto da empresa deverá estar disponível no local da execução do objeto durante o período exigido pela administração, ou poderá ser dado contato para localização do mesmo quando se fizer necessário.
6.4.2 O Município de Rodeio Bonito poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

[bookmark: art6xxiiig]7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 Prazo de pagamento
7.1.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.318/2018, após a entrega do objeto licitado, mediante vistoria do bem pelo Município de Rodeio Bonito/RS.
7.1.2 Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento.
7.2 Forma de pagamento
7.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.2.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.2.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha da proposta, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.2.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
[bookmark: art6xxiiih]
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
[bookmark: art6xxiii.i]Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. 

[bookmark: art6xxiiij]9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk169851837]Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 257.621,13 (duzentos e cinquenta e sete mil e seiscentos e vinte e um reais e treze centavos).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 4.354/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Rodeio Bonito/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária: 
P/A: 2005 | 44905212000000 – Aparelhos e Utensílios Domésticos | RV - 1 
P/A: 2005 | 44905242000000 – Mobiliário Em Geral | RV - 1 
P/A: 2005 | 44905234000000 – Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos | RV - 1 
P/A: 2043 | 44905212000000 – Aparelhos e Utensílios Domésticos | RV – 20
P/A: 2043 | 44905242000000 – Mobiliário Em Geral | RV - 20
P/A: 2043 | 44905234000000 – Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos | RV - 20
P/A: 2041 | 44905212000000 – Aparelhos e Utensílios Domésticos | RV - 1002
P/A: 2041 | 44905242000000 – Mobiliário Em Geral | RV - 1002
P/A: 2041 | 44905234000000 – Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos | RV - 1002 
P/A: 2044 | 44905212000000 – Aparelhos e Utensílios Domésticos | RV - 20
P/A: 2044 | 44905242000000 – Mobiliário Em Geral | RV - 20
P/A: 2044 | 44905234000000 – Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos | RV - 20
P/A: 2092 | 44905212000000 – Aparelhos e Utensílios Domésticos | RV - 20
P/A: 2092 | 44905242000000 – Mobiliário Em Geral | RV - 20 
P/A: 2092 | 44905234000000 – Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos | RV - 20
P/A: 2012 | 44905212000000 – Aparelhos e Utensílios Domésticos | RV - 40
P/A: 2012 | 44905242000000 – Mobiliário Em Geral | RV - 40 
P/A: 2012 | 44905234000000 – Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos | RV - 40
P/A: 2066 | 44905212000000 – Aparelhos e Utensílios Domésticos | RV - 1 
P/A: 2066 | 44905242000000 – Mobiliário Em Geral | RV - 1 
P/A: 2066 | 44905234000000 – Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos | RV - 1 
P/A: 2027 | 44905212000000 – Aparelhos e Utensílios Domésticos | RV - 1042 
P/A: 2027 | 44905242000000 – Mobiliário Em Geral | RV - 1042
P/A: 2027 | 44905234000000 – Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos | RV – 1042


Rodeio Bonito/RS, 20 de junho de 2024.



 ______________________________                               _______________________________
Responsável pela elaboração do TR	              Secretário de Administração e Planejamento
Camila Da Silva		                                     Eroni Celso Stacke



         __________________________                                                            __________________________
Secretária de Educação, Cultura e Desportos                                            Secretária de Saúde
                 Lurdes Ciprandi                                                                       Janaina C. De Pelegrin
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